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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.607, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.

Autoriza o Município celebrar Termo de Concessão de Uso de veículo com o Sindicato dos Trabalhadores Agricultores Familiares de Estrela Velha, e dá outras providências.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Concessão de Uso de 1 (um) veículo de propriedade do Município, com o Sindicato dos Trabalhadores Agricultores Familiares de Estrela Velha, inscrito no CNPJ sob o n° 04.866.925/0001-70 04.866.925/0001-70, com endereço na Rua Zilda Schmidt Buss, n° 58, nesta cidade, assim especificado: um veículo marca Hyundai, modelo HB20 1.0 Comfort, flex, ano de fabricação 2025 e de modelo 2026, cor prata, chassi 9BHCN51FATP767277 e placas TQV 3J97.
Art. 2º  O veículo não poderá ser cedido, vendido, locado, emprestado ou transferido, a qualquer título, pela entidade beneficiária, ou de qualquer forma desvirtuado seu uso das atividades do Sindicato dos Trabalhadores Agricultores Familiares de Estrela Velha, sob pena de revogação da concessão de uso.
Art. 3º  O Termo de Concessão de Uso autorizado por esta Lei terá vigência de 5 (cinco) anos, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até igual prazo, através de Termo Aditivo.
Art. 4º  Durante o período da concessão de uso, o Sindicato dos Trabalhadores Agricultores Familiares de Estrela Velha ficará responsável por todos os tributos, multas decorrentes de infrações de trânsito ou quaisquer custos de manutenção ou recuperação por eventuais danos no uso do veículo, ficando obrigado a permitir ao Poder Executivo a realização de vistorias e fiscalização do bem concedido, a qualquer tempo e independentemente de comunicação prévia.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 16 de outubro de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.






JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.607/2025.

Senhor Presidente e demais Vereadores:

Propomos neste projeto de lei a concessão de uso de um veículo para o Sindicato dos Trabalhadores Agricultores Familiares de Estrela Velha, com prazo inicial de cinco anos, podendo ser prorrogado por até igual período.
Assim, o Sindicato poderá agilizar e ampliar seus serviços como visitas em propriedades rurais, bem como na prestação de serviços próprios ou em parcerias com entidades públicas e privadas, como instituições bancárias, EMATER, cooperativas, Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, entre outras.
Pelo exposto, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 16 de outubro de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.

















TERMO DE CONCESSÃO DE USO

Pelo presente Termo de Concessão de Uso, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ESTRELA VELHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João Luiz Billig, nº 27, nesta cidade e Estado, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.601.857/0001-20, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDER CASTILHOS, portador da Carteira de Identidade com Registro Geral – CPF nº 792.712.860-49, residente e domiciliado na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 348, nesta cidade e Estado, neste ato denominado CONCEDENTE e o SINDICATO DOS TRABALHADORES AGRICULTORES FAMILIARES DE ESTRELA VELHA, entidade sindical com sede na Rua Zilda Schmidt Buss, nº 58, nesta cidade e Estado, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.866.925/0001-70, neste ato representado por seu Presidente, Sr. ERNANI LUIZ FRANCESCHI DA SILVA, portador da Carteira de Identidade com Registro Geral – CPF nº 366.967.060-20, residente e domiciliado na localidade de Rincão do Espinilho, interior do Município, neste ato denominado simplesmente CONCESSIONÁRIA, de acordo com a Lei Municipal nº ............................................. , e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
1.1 O presente instrumento tem por objetivo a Cessão de Uso, pelo CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, a título gratuito, pelo prazo inicial de 5 (cinco) anos, de 1 (um) veículo, qual seja: um veículo marca Hyundai, modelo HB20 1.0 Comfort, flex, ano de fabricação 2025 e de modelo 2026, cor prata, chassi 9BHCN51FATP767277 e placas TQV 3J97.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Utilização do Bem
2.1 A CONCESSIONÁRIA deverá utilizar o bem descrito na cláusula primeira deste Termo para suas finalidades precípuas consoante seu Estatuto Social, ficando proibida a sua utilização para fins diversos dos estabelecidos no presente Termo, sob pena de rescisão deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Bem
3.1 A CONCESSIONÁRIA recebe o bem em ótimo estado de conservação, devendo restituí-lo ao término ou rescisão do presente Termo de Cessão de Uso, nas mesmas condições em que o recebeu.
3.2 A modificação da finalidade da concessão ou a extinção da CONCESSIONÁRIA fará o bem reverter automaticamente e de pleno direito à posse do CONCEDENTE, sem nenhuma indenização ou compensação.

CLÁUSULA QUARTA – Das Obrigações da Concessionária
4.1 A CONCESSIONÁRIA compromete-se a:
a) comunicar imediatamente o CONCEDENTE em caso de esbulho ou posse irregular, ou dano havido sobre o bem objeto de concessão de uso por este instrumento;
b) utilização do bem exclusivamente para atendimento do objeto deste instrumento, vedado o seu emprego para finalidades diversas das estabelecidas;
c) zelar, promover a manutenção e conservação do bem objeto deste Termo, incluindo as revisões obrigatórias e reposição das peças necessárias à conservação e uso do bem, incluindo abastecimento de combustíveis, pneus, lubrificantes, infrações de trânsito, indenizações a terceiros, consertos mecânicos e todas as demais despesas decorrentes do uso do bem;
d) ficar sob sua responsabilidade todos os tributos e multas decorrentes de infrações de trânsito;
e) restituir o bem nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira, no caso de descumprimento de qualquer cláusula deste instrumento, rescisão ou término deste Termo de Concessão de Uso, ressalvado o desgaste natural pelo uso e os casos de força maior ou fortuitos.
f) não transferir ou ceder o bem à terceiros; e
g) permitir ao CONCEDENTE a realização de vistorias e fiscalização do bem cedido, a qualquer tempo e independentemente de comunicação.

CLÁUSULA QUINTA – Da Vigência
5.1 O presente Termo de Concessão de Uso terá o prazo de vigência 5 (cinco) anos, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo por até igual período, condicionado ao interesse público devidamente motivado.

CLÁUSULA SEXTA – Das Alterações
6.1 A modificação de cláusulas ou condições estabelecidas neste instrumento, se necessário, poderá ocorrer por Termo Aditivo, devidamente acordado e assinado pelas partes.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Denúncia e da Rescisão
7.1 O presente Termo de Concessão de Uso poderá ser denunciado por qualquer das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e, rescindido de pleno direito, no caso de infração a qualquer uma de suas cláusulas ou condições, ou ainda, em face de necessidade ou interesse do CONCEDENTE.

CLÁUSULA OITAVA – Do Foro
8.1 Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, fica as partes elegem o foro da Comarca de Arroio do Tigre/RS.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, firmam o presente Termo de Concessão de Uso em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Estrela Velha/RS, ..................................

_______________________________		_______________________________
ALEXANDER CASTILHOS				ERNANI LUIZ FRANCESCHI DA SILVA
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